
UTADO DE DTO GB08IO 

LEI NQ 1.215. de 6 de fevereiro de' 1 959. 

Fixa a data das eleições para preen 
chinento dos carGos eletivos nunicipais 
dos novos uunicipios e distritos criados 
no território matocrossense na le~islatu 
ra de 1 958. e da outras providências. -
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Faço saber que a Asse~bléia Lecislativa do 
tado decreta e eu sanciono a seGUinte Lei: 

: 

ArtiGo 12 - As eleições para os car~os elet! 
vos nunicipais e distritais, dos novos nunicipios e distr! 
tos criados no território aatoGrossense, na le~islatura de 
1 958. rea11zar-se-ão conjuntaaente com as de 1 962. . , 

Arti~o 2Q - O Governador do Estado nomeara Pre . -
feitos e Juizes de Paz para os novos Municípios e Distr! 
tos, ~té que se realizen as eleições provistas no artico 
anterior. 

Arti~o ~Q - A presente lei entrará em vi,ôr na 
data de sua pulblicação; revo,adas as disposições eu 
contrário. 

Palácio Alencastro. eu.Cuiabá.6 de fevereiro de 1 959. 
1~8Q da Independência e 712 da República. 
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